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Proposta de Lei n.º 254/XII 

(Orçamento do Estado para 2015) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

Artigo 96.º 

[…] 

1 - […] 

2 - […] 

3 - […] 

4 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, e nos termos da alínea f), do n.º 2 e do 

n.º 3 do artigo 7.º da Lei de Enquadramento Orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, 

de 20 de agosto, o aumento da receita das transferências referidas nas alíneas a) e c) do n.º 

1 do artigo 85.º face à prevista na Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, alterada pelas Leis 

n.ºs 13/2014, de 14 de março, e 75 A/2014, de 30 de setembro, e o aumento de receita do 

IMI, resultante do processo de avaliação geral dos prédios urbanos constante do Decreto-

Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 60-A/2011, 

de 30 de novembro, e da alteração do artigo 49.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de julho, são consignados à utilização numa das 

seguintes finalidades: 

a) […] 

b) […] 

c) […] 

5 - […] 

6 - […] 

7 - […] 

8 - O montante referente à contribuição de cada município para o Fundo de Apoio Municipal 
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não releva para o limite da dívida total previsto no n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, 

de 3 de setembro. 

 

Palácio de São Bento, 14 de novembro de 2014. 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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